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DECRETO Nº 862, DE 27 DE MARÇO DE 1968

Declara Luto Oficial por três dias, em virtude do falecimento do ex-Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Sr. Elysio Triunfini Hungria.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO A LONGA CONTINUIDADE DE SUA VIDA EXEMPLAR DE EX-VEREADOR E PRESIDENTE DA CÂMARA DESTE MUNICÍPIO, NA LEGISLATURA 1959-1962 E SUPLENTE NA LEGISLATURA ATUAL;

CONSIDERANDO A SUA VIDA DE GRANDE HOMEM PÚBLICO E QUE NO DESEMPENHO DAS ALTAS FUNÇÕES QUE EXERCEU, REVELOU QUALIDADES DE DIGNIDADE PESSOAL, SERVINDO COM LEALDADE DOS SUPERIORES INTERESSE DO POVO FERRAZENSE:

DECRETA:


Art. 1º Fica declarado Luto Oficial por três dias, em virtude do falecimento do ex-vereador e Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, ocorrido hoje, dia 27 de março corrente, devendo ser hasteada nas Repartições Públicas Municipais, a meio pau, a Bandeira Nacional, numa homenagem póstuma a uma das grandes vocações de Homem Público de nosso Município.

Art. 2º O Luto Oficial de que trata o artigo acima, contar-se-á a partir de hoje, em todo o Município de Ferraz de Vasconcelos.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 27 de março de 1968.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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